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SELEÇÃO E PEDIDO DE PROPOSTAS DE AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO 

A   CONCESSIONÁRIA   ALLEGRA   PACAEMBU   SPE   S/A 
(“CONCESSIONÁRIA ALLEGRA PACAEMBU”), sociedade anônima, regularmente 
inscrita no CNPJ/ME sob o n. 30.262.440/0001-88, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3.900, 6º andar, conj. 601, Itaim Bibi, São Paulo, SP, em atendimento à 
Cláusula 8 do Anexo V – Sistema de Mensuração de Desempenho do Contrato de 
Concessão n. 01/SEME/2019, torna público que receberá propostas em 
conformidade com os itens deste instrumento de seleção e com as cláusulas 
do Contrato de Concessão n. 01/SEME/2019 e seus anexos, visando 
selecionar a mais vantajosa para a contratação de AGENTE DE APOIO À 
FISCALIZAÇÃO prestar apoio ao Poder Concedente na análise de 
conformidade e avaliação do serviços da Concessão, a fim de, respectivamente, 
auxiliar no acompanhamento da execução do Contrato, bem como apoiar o processo 
de aferição dos indicadores de desempenho nos termos contratuais e do art. 13 da 
Lei Municipal n.º 16.703/17. 

1. DIRETRIZES PARA A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE APOIO
À FISCALIZAÇÃO

1.1. A contratação do AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO, a despeito de seguir as 
normas de direito privado aplicáveis em conformidade com as atribuições, prazos e 
obrigações previstos neste anexo, será realizada com observância dos princípios 
administrativos da impessoalidade e da publicidade, aplicando-se, como orientação 
e no que couber, os parâmetros de seleção previstos na Lei n. 8.666/93, obedecendo, 
portanto, aos requisitos de ampla divulgação do pedido de propostas de eventuais 
interessados e julgamento objetivo das propostas. 

1.2. O processo de contratação do AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO será 
acompanhado em sua integralidade pelo Poder Concedente, que terá acesso a este 
instrumento de seleção e à minuta do contrato a ser firmado com referido agente 
previamente à sua seleção e contratação. 

1.3. O contrato a ser celebrado entre o AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO e a 
Concessionária não excederá o prazo de vigência de 5 (cinco) anos. Sempre que 
houver disponibilidade no mercado, será promovida a rotatividade entre as empresas 
a serem contratadas. 

1.4. O AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO será empresa ou conjunto de empresas 
com experiência em fiscalização de contratos, auditoria operacional ou certificação 
de processos. 

1.5. O Poder Concedente poderá, a qualquer momento, justificadamente, requerer 
à Concessionária a contratação de novo AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO. 

1.6. Os órgãos de controle da Administração Pública do Município de São Paulo, 
observado o âmbito de suas competências, poderão verificar a exatidão do processo 
de aferição e medições, bem como o integral atendimento das obrigações do AGENTE 
DE APOIO À FISCALIZAÇÃO, segundo os termos de sua contratação. 

1.7. O trabalho do AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO será dividido em duas 
etapas, de acordo com as demais regras deste ANEXO: 

1.7.1. Etapa I: realizada antes do início de sua operação, consistirá no desenho dos 
processos e procedimentos para aferição dos dados da Concessionária e da 
metodologia de realização de medições, na padronização dos relatórios a serem 



entregues e na definição das formas de comunicação oficial junto ao Poder 
Concedente e à Concessionária; e 

1.7.2. Etapa II: na coleta de dados e na realização de avaliação de desempenho pelo 
Poder Concedente ou pelo AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO, durante a operação 
da CONCESSÃO, prevendo-se, também, o aperfeiçoamento do diagnóstico elaborado 
na Etapa I, a partir dos procedimentos verificados empiricamente, conforme 
aprovado pelo Poder Concedente. 

2. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DA CONCESSÃO E PERIODICIDADE
MÍNIMA (v. Anexo V, Apêndice único, do Contrato de Concessão)

2.1. O AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO contratado deverá prestar apoio ao 
processo de aferição dos indicadores de desempenho e da pesquisa de satisfação do 
usuário, nos termos do Contrato de Concessão acima referido e seus anexos, bem 
como do art. 13 da Lei Municipal n. 16.703/2017, objetivando, inclusive: 

2.1.1.  a entrega à Concessionária, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 
encerramento do exercício ao qual se referem, em conjunto com o Instituto de 
Pesquisa, das informações necessárias à compilação dos resultados das pesquisas de 
perfil e satisfação e contagem de usuários e sua evolução histórica; 

2.1.2. a realização de vistorias, com a elaboração do respectivo relatório, para o 
cálculo da Nota Final dos Indicadores de Desempenho (NFID), em apoio ao Poder 
Concedente. 

2.2. A tabela abaixo resume quais indicadores serão verificados tanto por meio da 
Avaliação de Desempenho quanto por meio da Pesquisa de Satisfação do Usuário: 
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3. QUADRO DE INDICADORES DE DESEMPENHO 
 
3.1. As diretrizes para o Relatório de Vistoria estão dispostas no Apêndice único 
(Quadro de Indicadores de Desempenho), parte integrante do Anexo V. 
 
3.2. As notas dos indicadores avaliados pela Vistoria deverão possuir um valor 
numérico que varie entre 0 e 1. O AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO, responsável 
pela aferição dessa nota, deverá seguir a forma de medição descrita no quadro de 
indicadores de desempenho. 
 
3.3. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR LIMPEZA. A versão final do quadro deverá ser 
elaborada pelo AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação do 
Poder Concedente. 

 
 



3.4. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR QUALIDADE E ATUALIDADE DE 
EQUIPAMENTOS. A versão final do quadro deverá ser elaborada pelo AGENTE DE 
APOIO À FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação do Poder Concedente. 
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3.5. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR QUALIDADE DO GRAMADO DO CAMPO DE 
FUTEBOL. A versão final do quadro deverá ser elaborada pelo AGENTE DE APOIO À 
FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação do Poder Concedente. 

3.6. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR FREQUÊNCIA DAS AULAS E ATIVIDADES 
GRATUITAS DE LAZER, CULTURA E ESPORTE, PROMOVIDAS PELA 
CONCESSIONÁRIA. A versão final do quadro deverá ser elaborada pelo AGENTE DE 
APOIO À FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação do Poder Concedente. 



3.7. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR SEGURANÇA. A versão final do quadro deverá 
ser elaborada pelo AGENTE DE APOIO À FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação 
do Poder Concedente. 
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3.8. A tabela a seguir trata-se de modelo de quadro a ser seguido no relatório de 
vistoria referente ao INDICADOR GRAU DE QUALIDADE A RESPEITO DA 



ACESSIBILIDADE. A versão final do quadro deverá ser elaborada pelo AGENTE DE 
APOIO À FISCALIZAÇÃO e estará sujeita à aprovação do Poder Concedente. 
 

 
 
 

São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

CONCESSIONÁRIA ALLEGRA PACAEMBU SPE S/A 
Eduardo Machado Barella Rafael Carneiro Bastos de Carvalho 




